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ESTADO DE SERGIPE
SECREI'AzuA DE SAUDE

FLNDO VUNICIPAT, DE SAÚDE DE MALHADA DL,:; BOIS

COI{TRATO N" 3012023

TERMO DE CONTR.ATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE
TEMpoRÁRn NA FlrNçÃo oe REcEpcroNlsrA DE ExcEpcroNA!-
INTERESSE púeLtoo ENTRE A sEcRETr\RrA MUNtctpAL DA
slúoe DE MALHAD'A Dos Bors E A sÉ. cLi:tDE FRETRE BRASTL,
CONFORME ART. 37, ]X DA C.F. E LEI MUNICIPAL NO 20412023,

Pelo presente particular de contrato du' prestaçáo de serviços e na
melhor forma de direlto, reuniram-se de um lado a Secretaria Municipal da
Saúde de Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito
público, através do Frrndo Municipal de Saúcle, inscrito no C.N.P. J No.

1'l .509.366/0001-07 com endereço na Rua São joaquim, S/N, neste ato,
representada pela sua Secretária Municipal da Saúde de Malhada dos Bois, a
SÉ. DANIELE BATISTA DOS SANTOS MATOS, brasilelra, maior, capaz, residente
no Pov. Cruz da donzela - Malhada dos Bois/Se, r-:EP: 49940-000, doravante
denominada simplesmente FUNDO MUNICIPAL DÂ SAÚDE e de outro lado
como CONTRATAUA, a Sr". CLEIDE FREIRE BRASIL, residente no CJ
ALBANO FRANCO ,RUA A S/NO, CRUZ DA DONZELA - MALHADA DOS
BOIS /SE .CEP: 49.940-000 com o CPF: 006.174.145-05, e RG. 2.007.760-2
SSP/SE, têm entre si. ;ajustado o presente Contrato Individual de Trabalho por
tempo determinado, para atendimento de necessidade temporária na funçáo de
RECEPCIONISTA NA tlLlNlCA MARIA LEONIDIA , de excepcional interesse
público, com fundamento no inciso lX do art. 37 da Constituiçâo Federal, Lei
Federal n.o 8.745 de 0U de Dezembro de 1.993 e na forma da Lei Municipal n.o

20412023 de 10 de janeiro de 2023, mediante as cláusulas e condiçôes a
seguir:

PRIMEIRA - FUNDAIUIENTAçÃO LEGAL O pres;ente contrato reger-se-á
pelas disposições consí:antes da Constituiçáo Federal art. 37 lX, Lei Municipal
no 204 de í 0 de janeiro de 2023.

SEGUNDA - DO CBJETO - O presente Contrato tem por objeto a
Contratação Temporária da SR". CLEIDE FREIRÊ BRASIL, para atuar como
RECEPdINISTA, junto às ações de saúde na CLlNlllA DE SAUDE DA CRUZ
DA DONZELA.
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QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a partir de 14 de fevereiro de
2023 encerrando-se ert'r 31 de dezembro de 2023.

PARAGRA,íO PRIMEIRO - O prazi: de execução só poderá ser
prorrogado, a critério da Secretaria de Saúde. conforme Artigo 40 da Lei
Municipal n.o 20412023 0e 10 de janeiro de 2023, devidamente autuado em
processo próprio e aprovado pela autoridade compelênte.

QUINTA - DA CARGA HORÁR|A - A jornada de trahalho será de 3O(TRINTA)
horas semanais, obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atividades em
horário diurno, noturnc, ou misto, com ou sem revezamento, a critério do
CONTRATANTE, desde que seja avisado com o mínimo de 01 (uma) semana
de antecedência.

SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE - são obrigações da
Contratante:

a) Repassar à contratada t: valor da remuneração
ir'ictuada;
b) Remeter cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas
dú Estado;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAçÕI=S DA CONTRATADA - sào cbrigaçÕes da Contratada:
Desempenhar suas atividades ':;om qualidade e presteza;
Alender rigorosamente aos programas estabelecidos
F ela Secretaria
Sujeitar-se-á às normas gerais do CONTRATANTE, que
em nenhum momento poderão ser ignoradas, obrigando-
sE: a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as
ttrrefas que lhe forem confiadali

OITAVA - DO SAúR|í) - O salário mensal a ser pailo pelo CONTRATANTE a
CONTRATADA, incluinric o repouso semanal remur..elado, será de R$ 800,00
(OITOCENTOS REA!tl,), sobre o qual incidiruio ,rs reajustes pagos aos
servidores da Administração Direta do Município de lvlaihada dos Bois.

Rua Sâo Jü.rluim ín". Centro. Malhada dos Bois - SE. C;lP 49.940.000
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instrumento, obedecerão ao programa estabelecido pela Administraçáo
Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde.

PARAGRAFO UNICO - Fica ajustado, rlos termos do § 1o do art.
469 da CLT, que o CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, transferir a
CONTRATADA para prestar serviços em qualquer localidade do Município de
Malhada dos Bois.
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DT SAÚDE

FUNDO iúUIIICIPAL DE SAÚDE DÉ, MALHADA DI)§ BOIS

a oesconlar oo
salário da CONTAR1 ADA o valor dos danos e prejuízos por ele causados por
dolo, negligência, imprrrdência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A - As despesas decorrentes com do
objeto do presente lnst|umento de Contrato, correráo, à conta da Natureza de
Despesa: FUNDO MUNICIPAL_ DE SAUDE; tJNID.ORÇAMENTÁRIA .:98012.
SAUDE; FU_NÇAC í0. ATENÇAO BASICA; SUBFUNÇAO:301. SAUDE_ E
HUMANTZAÇÃO DO A.]'ENDTMENTO AO C|DADÃO; PROGRAMA:11. AÇÔES
VOLTADAS A PRES'iAÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA;
pRoJETO/ATtvtDADE:6',:r68. CONTRATAÇÂO POR TEMPO DETERMTNADO;
CLASS|FTCAÇÃO:3190040000 TDENTTFTCAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÓES E
SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE; FONTE:15001002 DEMAIS CONTRATADOS;
SUBELEMENTO:03, cQr:r;tante do orçamento vigente

DÉCIMA - REAJUSTE DE PREÇOS - A remuneração da Contratada serÉ
reajustável através de Aditivo nos mesmos perr:entuais de reajuste dos
Funcionários Público drl Quadro Permanente desta P,dministração.

DÉclMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATIJAL - o presente contrato
poderá ser alterado uniiateralmente pela Prefeitura, ()u por acordo, sendo que
as alteraçÕes seráo pr()cessadas através de Termo Aditivo, com as devidas
justificativas.

DÉCIMA SEGUNDA -- DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser
rescindido nos seguint$s casos:

a) Por razôes de interesse público relevante,
d,:ividamente justificado;
b) Por acordo entre âs partüs, contratantes que poderêo
i$scindir unilateralmente o pr.rsente contrato antes Ce
erpirado o seu prazo, aplicanc!,t-se, nesta hipótese, o ad.
4€11 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFICÁCn - O presente contrato
só terá validade e eficár;ia depois de publicado, po; extrato.

DÉCIMA QUARTA - {)O ARQUTVAMENTO - O Contratante manterá cópia
autenticada deste lnstrumento de Contrato c, dos -l'ermos Aditivos que
eventualmente forem firmados em arquivo próprio, llor data de emissão e por
gestão orçamentária. à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

DÉCIMA QUINTA - Dt) FORO - Para dirimir todas as questôes oriundas do
presente contrato, será.:ompetente o Foro de Cedro,le Sáo João/Se.

Rua São Joeciuim s/n", Centro. Malhada dos Bois - SLl. CEt' i9.940.000
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ESTADO DE SERGIPE
SECREIARIA DE SAÚDE

FUNiXI }.4TJNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADA DÚS BOIS

E, para flrmeza e cc)rno prova oe assrm naverenr, enlre sl, aJuslaoo e
contratado, foi lavrado. o presente contrato, qLrê (lepois de lido e achado
conforme, é assinado, em três vias oe igual te,rr e forma, pelas partes
contratantes ê pelas teritemunhas abaixo.

Malhada dos Boisitie, 14 de fevereiro de2023.
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DANIEI..E BAT+STA DOS SANTOS I.IATOS
SE§FiETÁRIA MUNTCIPAL DE SÂ"";DE

CONTRATANTE

dt*$o-m*&$"4

TESTEMUNHAS:

Assinatu flpd,t tpl;,Ir,,

CONTRATADA

sinatura

Cl n.o

cpF n.o Ç;lI 60+ eAS \7 cpF n.o 't)2b 100 ,86, ,q

Cl n.o
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